
CÂMARA MUNICIPAL DE MARÍLIA
ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 7472ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia 17 de junho de 2025, às 14h00, na Sala das Comissões, teve início a 7472ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 3 vereadores: MARCOS
JOSÉ CUSTÓDIO, GALDINO LUIZ RAMOS JUNIOR, THIAGO DE SOUZA VASCONCELOS,
sob a presidência do Vereador MARCOS JOSÉ CUSTÓDIO. Verificando-se o quórum mínimo
e o atendimento das formalidades legais  e regimentais,  foi  declarada aberta a Reunião,  e
passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de alçada desta Comissão, a
saber:

1)  Projeto de Lei nº 91/2025 - Autoria: Chico do Açougue - Dispõe sobre a criação do Programa
Pomares Urbanos em áreas públicas ociosas do Município, e dá outras providências. Relatoria:
Marcos Custódio. Resultado: Nada a opor. Parecer CJR nº 108/2025; 2) Projeto de Lei nº 92/2025
- Autoria: Chico do Açougue - Modifica a Lei nº 9133/2024, que proíbe o plantio de exemplar da
espécie “Spathodea campanulata”, incluindo “Ficus elastica” e “Ficus benjamina”. Relatoria: Marcos
Custódio. Resultado: Nada a opor.  Parecer CJR nº 109/2025;  3)  Projeto de Lei nº 101/2025 -
Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Revoga  a  Lei  nº  1999/1973,  que  autorizou  a  doação  de  área  à
Associação Desportiva Polícia Militar do Estado de São Paulo – ADPM (anterior Grêmio Desportivo
da Polícia Militar do Estado de São Paulo). ===>>> REVOGA art. 3º da Lei (conforme redação final)
<<<=== Relatoria: Marcos Custódio. Resultado: Nada a opor. Parecer CJR nº 110/2025; 4) Projeto
de Lei nº 102/2025 - Autoria: Prefeito Municipal - Modifica a Lei nº 9047/2023, que dispõe sobre o
procedimento  para  a  instalação  de  infraestrutura  de  suporte  para  Estação  Transmissora  de
Radiocomunicação - ETR e demais estações semelhantes autorizadas pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL, nos termos da legislação federal vigente e dá outras providências.
Relatoria: Marcos Custódio. Resultado: Nada a opor. Parecer CJR nº 111/2025; 5) Projeto de Lei
nº 103/2025 -  Autoria:  Prefeito Municipal  -  Aprova a revisão do Plano de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos Urbanos de que trata a Lei nº 7851/2015. Relatoria: Marcos Custódio. Resultado:
Nada a opor. Parecer CJR nº 112/2025

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.
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Para validar visite https://sapl.marilia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0340-A49A-99E2-7303

https://sapl.marilia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=185809
https://sapl.marilia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=186054
https://sapl.marilia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=186054
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